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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N" 805/2021

DENOMINA LUIZ CARLOS LEITE DOS SANTOS
- “LUIZ DE ABDIAS”, RUA DO BAIRRO JARDIM 
DAS NEVES III, DA CIDADE DE BONITO DE 
SANTA FÉ, PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ - Fica denominada de LUIZ CARLOS LEITE DOS SANTOS - “LUIZ DE 
ABDIAS”. a Rua que tem início do desfecho da Rua Projetada, imediatamente anterior, 
existente em sentido Norte desta, com encerramento no ponto final a Sul da mesma, no ponto 
de iniciação da Rua Projetada que segue.

Parágrafo Único-A Rua em denominação é aquela na qual se reconhece instalada a 
UBS/MUNKTPAL, tratada por Posto Médico do Jardim, localizada no Bairro Jardim das 
Neves III, no Eixo Sul da Cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba.

Art. 2” - No prazo de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo Municipal, usando recursos do 
Orçamento vigente, instalará placas de Identificações, comunicando, obrigatoriamente, aos 
Correios e telégrafos e demais órgãos responsáveis por aferição de Endereços no País, sobre a 
mudança em denominação de artéria no quadro territorial urbano da Cidade.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data da sua Publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba,
em 12 <!•? üovemb'o d«? 2021

ANTONIO LUCENA FILHO

Antonio llttènírfil/io
PREFEITO ÇÍNSlTUCIONAL

Prefeito Constitucional

Avenida Aurca Dias de Almeida, n° 228. Centro, Bonito de Santa Fe PB CEP 58960-000.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL N° 805/2021 - DENOMINA LUIZ CARLOS LEITE DOS 

SANTOS - “LUIZ DE ABDIAS”, RUA DO BAIRRO JARDIM DAS NEVES 
III, DA CIDADE DE BONITO DE SANTA FÉ, PARAÍBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL N° 805/2021

DENOMINA LUIZ CARLOS LEITE DOS 
SANTOS - “LUIZ DE ABDIAS”, RUA DO 
BAIRRO JARDIM DAS NEVES III, DA 
CIDADE DE BONITO DE SANTA FÉ, 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do 
sobredito município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada de LUIZ CARLOS LEITE DOS 
SANTOS - “LUIZ DE ABDIAS”, a Rua que tem início do 
desfecho da Rua Projetada, imediatamente anterior, existente 
em sentido Norte desta, com encerramento no ponto final a Sul 
da mesma, no ponto de iniciação da Rua Projetada que segue.

Parágrafo Único - A Rua em denominação é aquela na qual 
se reconhece instalada a UBS/MUNICIPAL, tratada por Posto 
Médico do Jardim, localizada no Bairro Jardim das Neves III, 
no Eixo Sul da Cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da 
Paraíba.

Art. 2o - No prazo de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo 
Municipal, usando recursos do Orçamento vigente, instalará 
placas de Identificações, comunicando, obrigatoriamente, aos 
Correios e telégrafos e demais órgãos responsáveis por aferição 
de Endereços no País, sobre a mudança em denominação de 
artéria no quadro territorial urbano da Cidade.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data da sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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